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Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br> 26 de abril de 2021 10:26
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez
<marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Comissão Permanente de Licitação <cpl@tjam.jus.br>

Senhores,

Para  instruir  os  trabalhos  da  Pregoeira,  encaminho  para  manifestação  técnica  do  setor
demandante sobre a Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2021 (PA nº
2021/1855) da Licitante classificada sob análise, a Empresa MDA.

A verificação de adequação da Proposta de Preços ao Termo de Referência dará subsídios
para a aceitabilidade da oferta da Licitante.

Sendo assim, questiono à Divisão de Engenharia:

1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?

Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até
amanhã, 27/04/2021, às 10:00 h.

--

Att,
Iano Sá
___________________________________________
Comissão Permanente de Licitação (CPL)
Contato: (92) 2129-6743
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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Marcelo Carneiro Garcez Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 26 de abril de 2021 20:29
Para: Iano Sa e Souza de Wanderley <iano.wanderley@tjam.jus.br>
Cc: Comissão Permanente de Licitação <cpl@tjam.jus.br>

Senhores,

Para instruir  os  trabalhos  da Pregoeira,  encaminho  manifestação técnica desta  Divisão de
Engenharia acerca da Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2021 (PA nº
2021/1855) da Licitante classificada sob análise, a Empresa MDA.
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Considerando que a verificação de adequação da Proposta de Preços ao Termo de Referência
dará subsídios para a aceitabilidade da oferta da Licitante, informamos:

- O resultado da multiplicação efetuada entre o preço unitário e a quantidade está aproximada
ao valor apresentado na proposta de preço, requerendo, desta forma, a correção do item Valor
Total da Proposta de Preços.

Att

Marcelo Carneiro
DVENG
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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